
PREFEITURA DE MARABÁ
SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO DE MARABÁ

EDITAL N° 001/2026– SDU

A SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO DE MARABÁ - SDU orna pública

a realização de Processo Selevo Simplificado para formação de Cadasro de Reserva,

desnado à conraação em regime de designação emporária, com a finalidade de

aender à necessidade emporária de excepcional ineresse público no âmbio desa

Auarquia, para as funções especificadas nese Edial. O Superinendene da

Superinendência de Desenvolvimeno Urbano de Marabá, no uso das aribuições que lhe

oram coneridas pela Lei Municipal nº 17.104/2003 e suas alerações, e em conormidade

com o Argo 37, inciso IX, da Consuição Federal de 1988, a Lei Municipal nº 17.758, de

20 de janeiro de 2017 e a Lei Municipal nº 18.582 de 26 de evereiro de 2026, az saber que

o cerame será regido pelas normas esabelecidas nese insrumeno convocaório.

I - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1. O Processo Selevo Simplificado (PSS) desna-se à ormação de cadasro de reserva para

o provimeno em caráer emporário, nos ermos do ar. 216, §§ 1º e 2º, da Lei Municipal

n.º 17.331/2008 – RJU, regulamenado pelas Leis nº 17.758, de 20 de janeiro de 2017 e Lei

Municipal nº 18.582, de 26 de evereiro de 2026, nas unções descrias nese edial.

1.2. O Processo Selevo Simplificado (PSS) visa aender às necessidades de excepcional

ineresse público da SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO DE

MARABÁ (SDU), sendo que por orça do mandameno legal regene será dada ampla

divulgação do edial e do resulado das eapas de seleção mediane publicação no sie

do Diário Oficial dos Municípios do Esado do Pará – FAMEP

(htp://www.diariomunicipal.com.br/amep/pesquisar), no sie da Preeiura

Municipal de Marabá (htps://maraba.pa.gov.br) e rede social da Superinendência de

Desenvolvimeno Urbano de Marabá – Insagram@sdumaraba, dos quais o candidao

não poderá alegar desconhecimeno.

1.3. O ingresso nas unções, por meio de vínculo emporário para preenchimeno do

quadro de servidores, ar-se-á mediane Processo Selevo Simplificado – PSS, para

conraação, respeiada a necessidade do órgão, bem como ormação de cadasro de

reserva não gerando à SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO DE

MARABÁ a obrigaoriedade de aproveiar odos os candidaos classificados. A classificação

gera, para o candidao, apenas o direio à preerência na conraação, de acordo com sua

ordem no resulado do Processo Selevo e da necessidade da SUPERINTENDÊNCIA DE

DESENVOLVIMENTO URBANO DE MARABÁ.

1.4. O prazo de validade dese Processo Selevo Simplificado será de 01 (um) ano, a conar da

publicação do resulado homologado, podendo ser prorrogado, por mais 01 (um) ano, a



criério da SDU. Havendo mudança na legislação municipal vigene durane o inerscio da

duração da validade desePSS, esse prazo e ormao poderão ser revisos e adapados.

1.5. O Processo Selevo Simplificado (PSS) será realizado, conorme as seguines eapas:

a) 1ª Eapa - Inscrição online, de caráer eliminaório;

b) 2ª Eapa – Análise Curricular, de caráer classificaório e eliminaório;

c) 3ª Eapa – Enrevisa, de caráer classificaório e eliminaório;

d) 4ª Eapa – Convocação para Habiliação Documenal, de caráer eliminaório, e

e) 5ª Eapa – Formalização da Conraação.

1.6. O Processo Selevo Simplificado será regido por ese edial e execuado pelas

Comissões Organizadora e Avaliadora, insauradas por meio de porarias específicas,

compendo-lhe o acompanhameno, a execução, a avaliação, a supervisão e a

deliberação acerca dos aos que se fizerem necessários no decorrer do cerame.

1.7. A remuneração, a jornada de rabalho e os requisios necessários serão os seguines:

FUNÇÃO
SALÁRIO BASE e
GRATIFICAÇÕES

CARGA HORÁRIA MENSAL
REQUISITOS NECESSÁRIOS VAGAS

Administrador R$ 1.811,81+ 100% de
Adicional de Nível Superior
– 180 horas mensais

Bacharel em Administração; Registro
profissional no Conselho Regional de
Administração (CRA/PA), devidamente inscrito
e com situação regular/ativa junto ao
respectivo Conselho; Certificado de
informática ou declaração preenchida
conforme modelo (Anexo V), para
comprovação de conhecimento de noções
básicas de informática.

Cadastro de
Reserva

Arquiteto
R$ 3.516,21 + 100% de
Adicional de Nível Superior -
180 horas mensais

Bacharel em Arquitetura e Urbanismo, registro
profissional no Conselho de Arquitetura e
Urbanismo (CAU/PA), devidamente inscrito e
com situação regular/ativa junto ao respectivo
Conselho.

Certificado de informática ou declaração
preenchida conforme modelo ( Anexo V), para
comprovação de conhecimento de noções
básicas de informática

Cadastro de
Reserva



Assistente Social
R$ 1.811,81 + 100% de
Adicional de Nível Superior
– 140 horas mensais

Bacharel em S e r v i ç o Social e registro
atualizado no CRESS/PA devidamente inscrito
e com situação regular/ativa junto ao
respectivo Conselho.

Certificado de informática ou declaração
preenchida conforme modelo ( Anexo V) para
comprovação de conhecimento de noções
básicas de informática

Cadastro de
Reserva

Engenheiro Civil
R$ 3.516,21 + 100% de
Adicional de Nível Superior –
180 horas mensais

Bacharel em E n g e n h a r i a C i v i l e
registro atualizado no CREA/PA devidamente
inscrito e com situação regular/ativa junto ao
respectivo Conselho.

Certificado de informática ou declaração
preenchida conforme modelo ( A n e x o V),
para comprovação de conhecimento de
noções básicas de informática

Cadastro de
Reserva

Engenheiro
Ambiental

R$ 1.811,81 + 100% de
Adicional de Nível Superior
– 180 horas mensais

Bacharel em E n g e n h a r i a Am b i e n t a l
e registro atualizado no CREA/PA
devidamente inscrito e com situação
regular/ativa junto ao respectivo Conselho.

Certificado de informática ou declaração
preenchida conforme modelo ( A n e x o V),
para comprovação de conhecimento de
noções básicas de informática

Geógrafo R$ 1.811,81 + 100% de
Adicional de Nível Superior
– 180 horas mensais

Bacharel em Geografia e re gistro atualizado
no CREA/PA devidamente inscrito e com
situação regular/ativa junto ao respectivo
Conselho.

Certificado de informática ou declaração
preenchida conforme modelo ( A n e x o V ) ,
para comprovação de conhecimento de
noções básicas de informática

Conhecimento em geoprocessamento/SIG
com capacidade de elaborar mapas e
manipular dados geoespaciais (vetorial e
raster) em software compatível
(preferencialmente QGIS).

Cadastro de
Reserva

Assistente
Administrativo

R$ 1.601,49 – 180 horas
mensais

Ensino Médio Completo; Certificado de
informática ou declaração preenchida
conforme modelo ( A n e x o V ) , para
comprovação de conhecimento de noções
básicas de informática

Cadastro de
Reserva

Agente de
Regularização
Fundiária

R$ 1.601,49 – 180 horas
mensais

Ensino Médio Completo;

Experiência prévia em rotinas
administrativas/cadastro territorial;

Certificado de informática ou declaração
preenchida conforme modelo (Anexo V), para
comprovação de conhecimento de noções
básicas de informática

Cadastro de
Reserva



Técnico em
Agrimensura

R$ 1.601,49 – 180 horas
mensais

Ensino Técnico em Agrimensura ou
denominação equivalente de Técnico em
Geodésia e Cartografia, Registro profissional
atualizado no conselho competente
(CFT/CRT)

Certificado de informática ou declaração
preenchida conforme modelo (Anexo V), para
comprovação de conhecimento de noções
básicas de informática

Conhecimento em CAD Básico e SIG Básico.

Cadastro de
Reserva

Técnico em
Informática

R$ 1.601,49 – 180 horas
mensais

Certificado de formação em nível médio e Curso
Técnico Profissionalizante na área de
informática

Cadastro de
Reserva

Motorista
R$ 1.977,38 – 180 horas
mensais

Ensino fundamental Completo e Carteira
Nacional de habilitação Categoria D;

Cadastro de
Reserva

1.7.1 - Todos conraados erão direio em receber o auxílio alimenação.

II - DAS ETAPAS DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

2.1 - O Processo Selevo Simplificado será realizado em cinco eapas sucessivas,

observando-se criérios objevos e previamene esabelecidos nese Edial, podendo cada

ase possuir caráer eliminaório e/ou classificaório, conorme disposo a seguir:

a) 1ª Eapa – Inscrição Online, de caráer eliminaório, consisrá no preenchimeno de

ormulário elerônico próprio, disponibilizado no endereço indicado no cronograma

(Anexo I), devendo o candidao anexar oda a documenação exigida em arquivo único,

no ormao PDF, de orma legível. O envio correo da documenação consui requisio

obrigaório para parcipação no cerame. Serão indeeridas as inscrições que

apresenarem documenação incomplea, ilegível, em desacordo com as exigências

dese Edial ou enviadas ora do prazo esabelecido.

b) 2ª Eapa – Análise Curricular, de caráer classificaório e eliminaório, consisrá na

avaliação das inormações declaradas pelo candidao no ao da inscrição, mediane

conerência da documenação comprobaória apresenada.

b.1) Nesa ase serão analisados exclusivamene os criérios de qualificação profissional

(escolaridade), capaciação profissional e experiência profissional, conorme ponuação

previsa no ANEXO III, sempre em esria correlação com as aribuições da unção.



b.2) Somene serão ponuadas as inormações devidamene comprovadas. Será

eliminado o candidao que não comprovar os requisios mínimos exigidos ou que não

angir a ponuação mínima esabelecida para esa eapa.

c) 3ª Eapa – Enrevisa, de caráer classificaório e eliminaório. Serão convocados para

esa eapa, por meio de edial específico, exclusivamene os candidaos para as unções

de nível superior e de nível médio (écnico em agrimensura) classificados na 1ª e 2ª

Eapa, observada a ordem decrescene de ponuação.

c.1) A enrevisa valerá no máximo 10 (dez) ponos, sendo eliminado o candidao que

obver noa inerior a 5 (cinco) ponos, nos ermos do Anexo IV.

c.2) O não comparecimeno à enrevisa, na daa e horário previamene designados,

implicará em eliminação auomáca do candidao.

c.3) A ponuação obda nesa eapa será somada à ponuação da Análise Curricular

para fins de classificação final da respecva unção.

d) 4ª Eapa – Convocação para Habiliação Documenal, de caráer eliminaório, ocorrerá

conorme a necessidade de alocação de pessoal.

d.1) Os candidaos serão convocados por meio de edial específico, obedecida

rigorosamene a ordem de classificação final. Nesa ase, o candidao deverá apresenar

a documenação original e a cópia dos documenos comprobaórios exigidos para

comprovação dos requisios legais, bem como demais documenos necessários à

conraação.

d.2) O não comparecimeno ou a não apresenação da documenação complea no

prazo esabelecido implicará na eliminação do candidao e na convocação do candidao

subsequene classificado.

e) 5ª Eapa – Formalização da Conraação ocorrerá após a análise da documenação

apresenada na 4ª eapa e a aerição da veracidade dos dados inormados pelo

candidao no ao da inscrição.

e.1) Consaada qualquer inconsisência, omissão ou inormação inverídica, o candidao

será desclassificado do cerame, assegurado o conradiório e a ampla deesa.

e.2) Esando a documenação regular, será ormalizado o conrao adminisravo por

empo deerminado, nos ermos da legislação vigene.

2.2. Não serão aceitas inscrições por e-mail ou por qualquer outro meio diverso daquele

expressamente indicado neste Edital, conforme os termos do item 4.1.

2.3. O presente Edital destina-se à formação de cadastro de reserva para eventual
contratação temporária, observada a necessidade da Administração Pública e a
disponibilidade orçamentária, não gerando direito subjetivo à contratação.



2.4. Os critérios objetivos de pontuação estão estabelecidos nos Anexos III e IV deste Edital,
devendo ser rigorosamente observados.

2.5. Os períodos cujo tempo de atuação tenham ocorrido na condição de estagiário,
voluntário, monitor ou bolsista não serão aceitos para efeito de pontuação em qualificação
e/ou experiência profissional.

2.6. Os cursos de pós-graduação Lato Sensu, a título de especialização, com carga horária
mínima de 360 (trezentas e sessenta) horas, deverão ser registrados no campo
correspondente à escolaridade (Qualificação Profissional), não sendo aceitos como cursos
de capacitação profissional.

a) Caso seja identificado o registro de título de pós-graduação no campo destinado à
capacitação profissional, este não será considerado para fins de pontuação, por estar em
desacordo com as regras estabelecidas neste Edital, nos termos do Anexo VI.

b) Da mesma forma, caso sejam registrados cursos de capacitação profissional no campo
destinado aos títulos (pós-graduação), estes também não serão considerados para fins de
pontuação, por estar em desacordo com as regras estabelecidas neste Edital, nos termos
do Anexo VI.

2.7. Os cursos de pós-graduação, em nível de especialização, mestrado ou doutorado,
serão pontuados individualmente, conforme critérios estabelecidos no Anexo III deste
Edital, desde que possuam pertinência temática direta com as atribuições da função
pretendida.

2.8. Os períodos concomitantes de experiência profissional serão computados uma única
vez, ainda que exercidos em instituições distintas.

III - DOS REQUISITOS DE ENVIO DE DOCUMENTOS PARA INSCRIÇÃO

3.1. No ao da ormalização da inscrição, os candidaos deverão apresenar,

obrigaoriamene e sob pena de eliminação, os seguines documenos, organizados

preerencialmene, na ordem abaixo descria:

a) Carteira de Identidade (RG) ou Carteira Nacional de Habilitação (CNH) ou passaporte
ou registro no órgão de classe profissional;

b) Carteira Nacional de Habilitação (CNH), para o candidato a vaga de motorista;

c) CPF;

d) Título de eleitor com o comprovante da última votação ou título de eleitor com a
certidão de quitação da justiça eleitoral;

e) Certificado de reservista (candidatos sexo masculino);

f) Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS; (não obrigatória)

g) Comprovante de residência ou declaração de residência;

h) Certidão de nascimento ou casamento;

i) Certidão de nascimento de dependentes (se possuir);

j) Documentos que comprovem experiência profissional;



k) Certificado de cursos na área que concorre (se possuir);

l) Curriculum, conforme modelo (ANEXO VI)

m) Declaração de Conhecimento de Informática, conforme modelo (Anexo V).

n) Comprovante de Escolaridade.

3.2. São requisios para a inscrição:

a) Ser brasileiro, nato ou naturalizado;

b) Ter, na data de inscrição, idade mínima de 18 (dezoito) anos completos;

c) Estar quite com a Justiça Eleitoral;

d) Estar inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);

e) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS)

f) Possuir requisitos exigidos à função e demais qualificações requeridas no processo
seletivo;

g) Não se enquadrar nas vedações contidas nos incisos XVI, XVII e parágrafo 10
do art. 37 da Constituição Federal, no que se refere à permissão de acumulação de cargo
público.
h) Não ter sido desligado da Administração Pública por falta disciplinar;

i) Conhecer as exigências estabelecidas neste Edital;

j) Estar quite com o serviço militar, no caso de candidato do sexo masculino.

3.3. A documenação comprobaória deverá ser anexada no ormulário elerônico, no

campo “Envie seus documenos”, em arquivo único, exclusivamene no ormao PDF, com

amanho máximo de 100MB, conendo odos os documenos legíveis, exigidos no iem 3.1,

na ordem esabelecida nese Edial.

3.4. A ausência de qualquer documeno exigido no iem 3.1, bem como o envio

incompleo da documenação para fins da ormalização da inscrição, acarreará a

eliminação auomáca do candidao.

IV. DAS INSCRIÇÕES

4.1. As inscrições para o Processo Selevo Simplificado serão grauias e realizadas

exclusivamene pela inerne, por meio do link elerônico:

htps://www.even3.com.br/processo-selevo-simplificado-pss-012026-sdumaraba-

707418

Período compreendido enre as 00h00min do dia 08/04/2026 aé às 23h59min do dia

10/04/2026, observado o horário oficial de Brasília.

4.2. A inscrição do candidao implicará no conhecimeno e na aceiação ácia das normas

e condições esabelecidas nese Edial, em seus anexos e evenuais adivos, bem como em

quaisquer avisos, reficações ou comunicados publicados no Diário Oficial dos Municípios



do Esado do Pará – FAMEP, no sie oficial da Preeiura Municipal de Marabá e nos canais

oficiais da Superinendência de Desenvolvimeno Urbano de Marabá – SDU, não podendo

alegar desconhecimeno.

4.3 O candidao deverá realizar sua inscrição, conorme os ermos do iem 4.1. Ao

preencher a ficha de inscrição, deverá ulizar E-MAIL PRÓPRIO E DE USO PESSOAL, sendo

vedada a ulização de e-mail de erceiros, sob pena de desclassificação.

4.4 O ao de inscrição será eevado mediane o preenchimeno compleo do ormulário

elerônico, no qual o candidao deverá inormar, obrigaoriamene, os campos que se

apresenam: Nome compleo, CPF, número e órgão expedidor da idenficação pessoal,

daa de nascimeno, eleone, e-mail, endereço compleo, unção preendida e caso seja

necessário, assinalar o campo de condição de Pessoa Com Deficiência (PCD).

4.5. O ormulário de inscrição deverá ser acompanhado de: documenos pessoais,

documenos que comprovem a qualificação profissional, documenos que comprovem a

experiência profissional, documenos que comprovem a capaciação profissional, nos

ermos do iem 3.1. dese Edial.

4.6 No caso da inscrição da Pessoa Com Deficiência (PCD), observar-se-á o iem V dese

Edial .

4.7 Não serão aceias inscrições ora do prazo fixado nese Edial, nem inscrições

condicionais, por correspondência, e-mail, ax ou qualquer ouro meio diverso do indicado.

4.8 O candidao poderá inscrever-se para apenas uma única unção. Caso seja idenficada

mais de uma inscrição vinculada ao mesmo candidao, odas serão indeeridas.

4.9 Após a finalização da inscrição, será gerado comprovane de inscrição elerônico, que

poderá ser salvo ou impresso pelo candidao, sendo ambém encaminhado ao e-mail

inormado no ao da inscrição.

4.10 A aleração de inscrição no Processo Selevo somene poderá ser realizada mediane

o cancelameno prévio da inscrição aneriormene eeuada, devendo o candidao realizar

nova inscrição, observados os prazos e condições esabelecidos no edial.

4.11 As inormações presadas no ao da inscrição são de ineira responsabilidade do

candidao. A consaação de dados incorreos, incompleos ou inverídicos, ainda que

verificada poseriormene, implicará sua eliminação do Processo Selevo Simplificado, sem

prejuízo das sanções adminisravas, civis e penais cabíveis, especialmene aquelas

previsas no argo 299 do Código Penal.

4.12 A Comissão do Processo Selevo Simplificado poderá realizar diligências e consular

bancos de dados públicos ou privados para verificar a auencidade das inormações e

documenos apresenados, sendo o candidao eliminado em caso de confirmação de

raude.



4.13 As daas previsas para divulgação dos resulados poderão ser aleradas mediane

publicação de novo cronograma nos canais oficiais indicados nese Edial.

V. DA INSCRIÇÃO DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA - PCD

5.1 Em observância ao ar. 37, inciso VIII, da Consuição Federal e na orma do disposo no

ar.º 4.º do Decreo Federal nº 3.298/1999, alerado pelo Decreo Federal n.º 5.296/2004,

considerando a Lei nº 12.764/2012, a Lei nº 13.146/2015, o Decreo Federal nº 9.508/2018, a

Lei nº 14.768/2023, a Lei nº 14.126/2021 e o Decreo Federal nº 12.533/2025, será assegurado

às pessoas com deficiência o direio de se inscrever no processo selevo simplificado para

provimeno de unção pública cujas aribuições sejam compaveis com a sua deficiência

5.2 Considerando que o presene Processo Selevo Simplificado desna-se exclusivamene à

ormação de cadasro de reserva, sem oera imediaa de vagas, fica assegurada a reserva de

5% (cinco por ceno) das uuras convocações que vierem a ocorrer durane a vigência do

cerame.

5.3 A aplicação do percenual de 5% (cinco por ceno) incidirá sobre o oal de convocações

eevadas para cada unção, individualmene considerado, observada a ordem de classificação

específica.

5.4 A reserva observará o criério objevo de 1 (uma) convocação de candidao com deficiência

a cada 20 (vine) convocações realizadas à respecva unção, aplicando-se da seguine orma:

I – a 5ª convocação à unção será desnada a candidao com deficiência classificado na

respecva lisa específica;

II – as convocações subsequenes desnadas à reserva ocorrerão na 21ª, 41ª, 61ª e assim

sucessivamene, manendo-se a proporcionalidade legal de 5% (cinco por ceno).

5.5 Enquano não angido o quanavo mínimo necessário para incidência da reserva, não se

configurará direio subjevo à convocação imediaa, permanecendo o candidao com

deficiência regularmene classificado para uuras convocações, denro do prazo de validade

do cerame.

5.6 O candidao que desejar concorrer à reserva deverá declarar essa condição no ao da

inscrição e anexar laudo médico emido nos úlmos 06 (seis) meses, em arquivo único no

ormao PDF, conendo obrigaoriamene:

a) Idenficação do candidao;

b) Descrição da espécie e do grau ou nível da deficiência;

c) Reerência expressa ao código correspondene da Classificação Inernacional de

Doenças (CID-10);

d) Provável causa da deficiência;

e) Idenficação do profissional médico, com número de inscrição no Conselho Regional de

Medicina (CRM), carimbo legível e assinaura;

) Declaração expressa, de compabilidade da deficiência com as aribuições da unção

preendida.



5.7 O laudo deverá ser emido por médico regularmene inscrio no Conselho Regional de

Medicina (CRM), da rede pública ou privada.

5.8 A inobservância das exigências previsas nese iem, bem como a ausência ou

irregularidade da documenação comprobaória, acarreará a perda do direio à reserva,

permanecendo o candidao na lisa de ampla concorrência, desde que não haja ouro

movo para eliminação.

5.9 Na hipóese de inexisência de candidao com deficiência classificado ou habiliado no

momeno da convocação desnada à reserva, a evenual vaga será reverda aos candidaos

da ampla concorrência.

5.10 Será excluído da condição de concorrene à reserva, garandos o conradiório e a

ampla deesa, o candidao cuja deficiência declarada não se enquadre nas hipóeses

previsas no ar. 4º do Decreo Federal nº 3.298/1999 e suas alerações, permanecendo, se

or o caso, na classificação da ampla concorrência.

VI. DA ANÁLISE CURRICULAR E CLASSIFICAÇÃO

6.1 A Análise Curricular, de caráer classificaório e eliminaório, consisrá na avaliação das

inormações declaradas pelo candidao no ao da inscrição online, mediane conerência

da documenação comprobaória anexada no sisema, sendo de ineira responsabilidade

do candidao a veracidade das inormações presadas.

6.2 Nesa eapa serão analisados exclusivamene os criérios qualificação profissional,

experiência profissional e capaciação profissional, conorme ponuação previsa no ANEXO

III dese Edial, observada a compabilidade com as aribuições da unção preendida.

6.3 Somene serão ponuadas as inormações devidamene comprovadas por meio de

documenação verídica, legível e apresenada nos ermos dese Edial.

6.3.1) Inormações não comprovadas não serão consideradas para fins de ponuação.

6.4 Será eliminado do Processo Selevo Simplificado o candidao que:

I – não comprovar os requisios mínimos exigidos à unção;

II – apresenar documenação em desacordo com as exigências dese Edial;

III – não angir a ponuação mínima de 50 % (cinquena por ceno) reerene a 2ª eapa.

6.5 Para fins de comprovação da qualificação profissional, somene serão considerados

cursos e ulos reconhecidos peloMinisério da Educação –MEC, devendo a documenação

coner os aos de auorização, reconhecimeno ou renovação de reconhecimeno, quando

aplicável, nos ermos do Anexo III.

6.6 Os cursos de Pós-Graduação Lao Sensu (Especialização) e Srico Sensu (Mesrado e

Douorado) somene serão considerados se aenderem às normas do Conselho Nacional de

Educação – CNE, conorme legislação vigene, nos ermos do Anexo III.



6.7 Para comprovação de experiência profissional, serão aceios:

I – Careira de Trabalho e Previdência Social, devidamene assinada, quando se raar de

avidade exercida em insuição privada;

II – Declaração ou cerdão de empo de serviço emida pelo seor compeene do órgão

público, ou cópia do conrao adminisravo correspondene, quando se raar de avidade

exercida em insuição pública.

6.8 A experiência profissional somene será compuada quando houver especificação clara

do período eevamene rabalhado e descrição compavel com as aribuições da unção

preendida, não sendo admida conagem de empo concomiane em duplicidade.

6.9 – DA CLASSIFICAÇÃO

6.9.1 A classificação dos candidaos dar-se-á por unção, em ordem decrescene da

ponuação obda na Análise Curricular.

6.9.2 Em caso de empae na ponuação final desa eapa, erá preerência, sucessivamene,

o candidao que:

I – comprovar maior empo de experiência profissional na área correlaa à unção;

II – obver maior ponuação em qualificação profissional;

III – possuir maior idade, considerando-se dia, mês e ano de nascimeno.

6.9.3 O candidao eliminado na Análise Curricular não inegrará a lisa de classificação.

VII – DA ENTREVISTA

7.1 A Enrevisa consui eapa de caráer classificaório e eliminaório, sendo aplicada

somene às unções de nível superior, bem como, somene a unção de Técnico em

Agrimensura (nível médio), nos ermos do ANEXO IV.

7.2 Serão convocados para a Enrevisa odos os classificados na 2ª Eapa, conorme

unções especificadas no iem 7.1.

7.3 A convocação para a Enrevisa será realizada mediane publicação nos canais oficiais

indicados nese Edial, conendo daa, horário e local de realização.

7.4 O não comparecimeno do candidao na daa e horário esabelecidos implicará sua

eliminação auomáca do Processo Selevo Simplificado.

7.5 A Enrevisa será realizada por Comissão composa por 02 (dois) avaliadores designados

pela Adminisração. Cada avaliador aribuirá ponuação individual ao candidao, conorme

criérios objevos definidos no ANEXO IV dese Edial.

7.6 A noa final da Enrevisa corresponderá à média ariméca das noas aribuídas pelos

dois avaliadores, obda pela soma das ponuações individuais dividida por dois.



7.7 Durane a realização da Enrevisa, o candidao deverá apresenar documeno oficial de

idenficação com oo (válido e legível), maner aparelhos elerônicos desligados e não

poderá ulizar qualquer maerial de consula.

7.8 A avaliação será regisrada em ormulário próprio, assinada pelos membros da

Comissão Avaliadora.

7.9 A ponuação obda na Enrevisa será somada à ponuação da Análise Curricular para

fins de classificação final, nos ermos dese Edial.

VIII – DA CONTRATAÇÃO

8.1 A conraação dos candidaos aprovados obedecerá rigorosamene à ordem de

classificação por unção, observada a necessidade da Superinendência de

Desenvolvimeno Urbano de Marabá – SDU e o prazo de validade dese Processo Selevo

Simplificado.

8.2 A convocação para conraação dos candidaos será realizada por meio de publicação

nos canais oficiais indicados nese Edial.

8.3 O candidao convocado deverá apresenar, no prazo esabelecido, oda a documenação

exigida nos iens 3.1 e 8.7 dese Edial, bem como os demais documenos necessários à

ormalização do conrao, sob pena de eliminação do Processo Selevo Simplificado.

8.4 A inexisência, irregularidade ou não comprovação das condições exigidas nese Edial

implicará eliminação do candidao, anulando-se os aos decorrenes de sua inscrição.

8.5 O candidao que or convocado e habiliado celebrará conrao de rabalho por empo

deerminado, que se regerá nos ermos do ar. 216, §§ 1º e 2º, da Lei Municipal nº

17.331/2008 – Regime Jurídico Único (RJU), regulamenado pelas Leis Municipais números

17.758, de 20 de janeiro de 2017 e 18.582 de 26 de evereiro de 2026, observados os limies

legais relavos à despesa com pessoal.

8.6 O prazo de vigência do conrao será de 01 (um) ano, esabelecido conorme a

necessidade da Adminisração Pública, podendo ser prorrogado no limie dos ermos da

legislação municipal vigene.

8.7 No ao da conraação, o candidao deverá apresenar, além da documenação previsa

nos iens 3.1, as seguines documenações:

a) comprovane de regularidade do CPF, obdo juno à Receia Federal no link

htps://www.gov.br/p-br/servicos/consular-cadasro-de-pessoas-fisicas/

b) cerdões negavas de anecedenes criminais esadual e ederal, aravés dos links:

htps://anecedenes.pc.pa.gov.br/

c) htps://www.gov.br/p-br/servicos/emir-cerdao-de-anecedenes-criminais

d) Declaração de Apdão Física e Menal ou Aesado de Saúde Ocupacional (ASO),

comprovando a apdão fsica e menal para o exercício das aribuições da unção

preendida, conorme previso na Norma Regulamenadora nº 7 (NR-7) do



Minisério do Trabalho e Emprego. O documeno deverá ser emido por médico

regularmene inscrio no Conselho Regional de Medicina (CRM), conendo

idenficação do profissional, número de inscrição no CRM, assinaura e carimbo

legíveis.

e) PIS/PASEP;

f) Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS;
8.8 A loação do conraado dar-se-á conorme necessidade da SDU, não cabendo ao

candidao o direio de escolha de seor, horário ou local de exercício.

IX – DA RESCISÃO

9.1. O contrato firmado de acordo com o previsto neste Edital extinguir-se-á:

a) Pelo érmino do prazo conraual;

b) Unilaeralmene, por iniciava do conraado ou por iniciava da Adminisração

Pública;

c) Quando o conraado incorrer em inração disciplinar punível com demissão.

X – DOS RECURSOS

10.1 É aculado ao candidao inerpor recurso conra o resulado preliminar de cada eapa

do Processo Selevo Simplificado, no prazo de 01 (um) dia úl, conado da publicação do

ao no canal oficial indicado nese Edial, conorme cronograma consane no ANEXO I.

10.2 Os recursos deverão ser inerposos exclusivamene pormeio do ormulário elerônico

disponibilizado na plaaorma oficial do Processo Selevo (ANEXO VII) , denro do prazo

esabelecido.

10.3 No ormulário de recurso, nos ermos do ANEXO VII dese Edial, o candidao deverá

inormar obrigaoriamene:

a) nome compleo;

b) número do CPF;

c) número de inscrição;

d) Função preendida;

e) indicação clara da eapa e do ao impugnado;

) undamenação objeva e consisene, com base nas disposições dese Edial;

g) pedido específico.

10.4 O recurso deverá ser claro, consisene e objevo. Recursos inempesvos,

inconsisenes, genéricos, sem undamenação ou apresenados ora do meio esabelecido

não serão conhecidos.

10.5 Não será admida, em ase recursal, a junada de documenos obrigaórios que

deveriam er sido apresenados no ao da inscrição, operando-se a preclusão

adminisrava.



10.6 O recurso inerposo não erá eeio suspensivo.

10.7 Compee à ComissãoOrganizadora do Processo Selevo Simplificado julgar os recursos

inerposos, consuindo-se como insância adminisrava definiva no âmbio dese

cerame.

10.8 O resulado dos recursos será publicado nos canais oficiais indicados nese Edial, não

sendo admido recurso conra decisão recursal.

10.9 A reclassificação de candidaos somene ocorrerá em caso de deerimeno do recurso

que implique aleração da ponuação inicialmene aribuída.

10.10 É aculado ao candidao impugnar o presene Edial no prazo de 01 (um) dia úl

conado de sua publicação oficial.

XI – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

11.1 O cronograma das eapas dese Processo Selevo Simplificado consa no ANEXO I

dese Edial, podendo sorer alerações que serão devidamene publicadas nos canais

oficiais indicados nese insrumeno.

11.2 A inscrição do candidao implicará o conhecimeno e a aceiação ácia das normas e

condições esabelecidas nese Edial, não podendo alegar desconhecimeno para

descumpri-las.

11.3 Todas as publicações oficiais reerenes a ese Processo Selevo Simplificado serão

realizadas no Diário Oficial dos Municípios do Esado do Pará – FAMEP, no sie oficial da

Preeiura Municipal de Marabá e rede social da Superinendência de Desenvolvimeno

Urbano de Marabá – Insagram (@sdumaraba), cabendo ao candidao a responsabilidade

no acompanhameno das mesmas.

11.4 O candidao será considerado desisene e eliminado do Processo Selevo Simplificado

caso não compareça às convocações nos prazos esabelecidos ou maniese desisência

expressa.

11.5 A inexadão das inormações presadas ou a irregularidade na documenação

apresenada, ainda que consaadas poseriormene, implicará a nulidade da inscrição e a

eliminação do candidao, sem prejuízo das medidas adminisravas, civis e penais cabíveis.

11.6 É aculado à Superinendência de Desenvolvimeno Urbano de Marabá – SDU, por

meio da Comissão do Processo Selevo Simplificado, promover diligências desnadas a

esclarecer ou complemenar a insrução do processo.

11.7 A aprovação nese Processo Selevo Simplificado não assegura ao candidao direio

subjevo à conraação, consuindo mera expecava de direio, condicionada à

necessidade da Adminisração, à disponibilidade orçamenária e ao prazo de validade do

cerame.



11.8 Não haverá cobrança de axa de inscrição. Todas as demais despesas relavas à

parcipação no Processo Selevo Simplificado, inclusive deslocameno, hospedagem,

obenção de documenos e apresenação para conraação, correrão por cona exclusiva do

candidao.

11.9 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão do Processo Selevo Simplificado da

SDU, observada a legislação municipal vigene.

11.10 Fica eleio o oro da Comarca de Marabá, Esado do Pará, para dirimir evenuais

demandas judiciais decorrenes dese Processo Selevo Simplificado.

Marabá, 01 de abril de 2026

Fernando da Silva Pacheco

Superinendene de Desenvolvimeno Urbano

Poraria nº 4.135/2025

Ângela Parícia de Sousa Almeida

Presidene da Comissão de Processo Selevo Simplificado

Marícula 13.944



ANEXO I - CRONOGRAMA

Evento Data

Publicação do Edital no site oficial da Prefeitura Municipal de
Marabá e no Diário Oficial dos Municípios do Estado do
Pará – FAMEP

02/04/2026

Impugnação do Edital 06/04/2026

Período de inscrição no endereço eletrônico:
https://www.even3.com.br/processo-seletivo-
simplificado-pss-012026-sdumaraba-707418,

00;00 horas de 08/04/26 às 23:59:59
10/04/2026

Divulgação do resultado preliminar da 1ª e 2ª Etapa 24/04/2026

Interposição de Recursos do resultado preliminar da 1ª e 2ª
Etapa

27/04/2026

Divulgação do resultado dos Recursos e Resultado Final da
1ª e 2ª Etapa

05/05/2026

Convocação para Entrevista (3ª Fase), dos Candidatos
Classificados na 1ª e 2ª Etapa

05/05/2026

Realização das Entrevistas (3ª Fase) 06/05/2026 a 16/05/2026

Resultado Preliminar da Entrevista (3ª fase) 20/05/2026

Interposição de Recursos da Fase de Entrevista (3ª fase) 21/05/2026

Resultado da Interposição de Recursos, Resultado Final e
Homologação do PSS.

29/05/2026


